5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.03.2020


VETO TOTAL 061/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 275


O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – O Veto está sem parecer. Está sem parecer. Mensagem 275 do Poder Executivo, Veto Total ao Projeto de Lei 214/19 de autoria do Deputado Anderson Pereira que “Concede prioridade no atendimento aos usuários de portadores de diabetes nos casos de realização de exames médicos em jejum total”. 
O Veto está sem parecer. Por favor, Deputado Adelino Follador, para emitir o parecer. Complicado.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Já conversei com o Deputado Anderson, que é o autor. Ele estava pedindo pela manutenção do Veto, em função de que o próprio Governo depois já se comprometeu de mandar um projeto nesse sentido. Então, somos de parecer pela manutenção do Veto, a pedido do autor.

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Muito bem, Deputado. O projeto, quando é inconstitucional, a melhor forma é negociar para vir um já com constitucionalidade. Então, o parecer ao projeto...
Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Deputado Adelino Follador.
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O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, para discutir. Só para esclarecer... 

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – O parecer. O parecer.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Ele falou “discutir”, eu já...

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Está encerrada. Vai à votação. Os favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem.  Está aprovado o parecer. 



